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                                                  Aos 28 dias do mês de fevereiro de dois mil e onze, nesta 

cidade de São Paulo, sito na Rua Bela Cintra, nº 657 - 1º andar, às 10:00 horas conforme 

prévia convocação, reuniram-se ordinariamente os respectivos membros do Conselho: 

Senhores Karina Damião Hirano (Titular, que responde pela Presidência),   representante 

do Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo – IPESP, Francisco Márcio Ribas 

(Conselheiro Titular), representante da Associação dos Notários e Registradores do 

Estado de São Paulo – ANOREG, José Carlos Alves (Conselheiro Titular), representante 

do Sindicato dos Notários e Registradores do Estado de São Paulo – SINOREG-SP, 

Reinaldo Aranha (Conselheiro Titular) e Nelson Januário da Silva (Conselheiro Suplente), 

representantes da Associação Paulista dos Aposentados de Cartórios Extrajudiciais – 

APACEJ. Presentes também, Renato Salgado de Azevedo França - Assistente Técnico 

VI, Renato de Araújo Mendonça – Diretor Técnico III e Ana Flávia Cunha Canabrava – 

Diretora das Carteiras – DGC, todos do Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo. 

 

 

 

� A Presidente do Conselho iniciou a reunião 

passando a palavra para o Sr. Eduardo de Oliveira da Associação dos Escreventes e 

Auxiliares da Justiça do Estado de São Paulo, onde solicitou alguns esclarecimentos 

sobre licença saúde e perícia médica. 

 

� A Presidente do Conselho explicou ao Sr. 

Eduardo de Oliveira que após 180 dias,  cessa a licença médica,  sendo convertida em 

aposentadoria por invalidez. 
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� O Conselheiro Sr. Francisco Márcio Ribas 

perguntou a Diretora das Carteiras qual o critério usado pela perícia médica para 

avaliação da licença saúde e aposentadoria por invalidez. A mesma informou que o 

critério é a determinação da avaliação médica, de acordo com a situação de saúde de 

cada paciente, a revisão é feita a cada dois anos ou a qualquer tempo de acordo com a 

solicitação do médico.  

    

� A Presidente do Conselho, solicitou à 

Diretora das Carteiras, esclarecimentos do médico da Instituição sobre instabilidade 

gerada, qual o critério usado para avaliação dos 2/3 da incapacidade profissional, 

solicitou ainda o parecer da PGE -  Procuradoria Geral do Estado. 

 

 

� A  Diretora das Carteiras, Sra. Ana Flávia 

trouxe o caso do processo IP- 3454/1984 – Sra. Beatriz  Milori, que solicita a manutenção 

do pagamento de diferença de cargo. O processo foi encaminhado ao Conselheiro José 

Carlos Alves para análise e parecer. 

 

� O Sr. Renato de Araújo informou que não há 

novidade nos emolumentos, considerando que está dentro dos padrões esperados. 

 

 

� O Sr. Renato Salgado, informou que os 

fundos de investimentos estão correspondendo as expectativas, informou ainda que foi 

feito uma reunião com o pessoal do fundo pactual, informando que haverá uma nova 

estratégia, obtendo assim um melhor resultado nos próximos meses. 

 

� A Presidente do Conselho submeteu à 

apreciação do Conselho  uma notificação que recebeu do Dr. Maurício Campos Canto da 

Associação de Defesa dos Direitos previdenciários dos Advogados – DDPA,  

pretendendo a participação de um de seus representantes nas reuniões ordinárias e 
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extraordinárias do Conselho da Carteira das Serventias. Por decisão unanime, o 

Conselho entendeu que não há como atender a pretensão, por falta de amparo legal, 

sem prejuízo do recebimento de eventuais sugestões que sejam dirigidos ao Conselho. 

 

 

� Por  fim, ficou agendada para o dia 28 (vinte 

e oito) de março/2011, às 10:00 horas a próxima reunião deste Conselho. Não havendo 

nada mais a ser tratado nesta reunião, os trabalhos foram encerrados. E para constar, 

eu, Circe Chagas da Silva, Secretária da reunião, lavrei e subscrevo esta Ata que, após 

lida, achada conforme e aprovada, vai devidamente assinada pelos conselheiros 

presentes. 

 

 

 

 

 -----------------------------------   ----------------------------------- 
             Karina Damião Hirano                                 Francisco Márcio Ribas 
  Presidente do Conselho    Conselheiro  
 

 

 

     
           _____________________     _____________________ 
                  José Carlos Alves                                       Reinaldo Aranha  
                      Conselheiro                                                Conselheiro 
 

     
            
          ____________________  
              Circe Chagas da Silva 
            Secretária do Conselho 


